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PROCESSO LICITATORIO n. 042/2025 
PREGAO ELETRONICO n. 008/2025 

 

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Chapada Gaúcha, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n.º 500, Centro,  em Chapada 
Gaúcha/MG, inscrito no CNPJ sob o n.º 01.612.489/0001-15, isento de Inscrição Estadual, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, do Decreto n. 027/2023 regulamento municipal sobre licitações, e demais 
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA, POR MEIO DE UMA 
EMPRESA QUE POSSUA E UTILIZE UM SISTEMA DE GESTÃO PRÓPRIO PARA 
MONITORAMENTO E ANÁLISE DE DADOS PROVENIENTES DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
EM SAÚDE (E-SUS APS, OUTROS SISTEMAS FEDERAIS E ESTADUAIS, ETC.), conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

1.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
na PLATAFORMA DE LICITAÇÕES https://ammlicita.org.br. 

1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no(s) 
Sistema(s) relacionado(s) no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

1.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

1.6. A licitação é de ampla participação. 

1.7. Não poderão disputar esta licitação: 

1.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

1.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

1.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  

1.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

1.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

1.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

1.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

1.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.8. O impedimento de que trata o item 1.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

1.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 1.7.2 e 1.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

1.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

1.11. O disposto nos itens 1.7.2 e 1.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

1.12. A vedação de que trata o item 1.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.13. A fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

1.14. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

1.15. A falsidade da declaração Única (Anexo III) sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

1.16. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

1.17. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

1.18. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.19. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

1.20. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

1.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

1.21.1. valor unitário do item; 

1.21.2. Marca (ser for o caso); 

1.22. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

1.22.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

1.23. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

1.24. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, NÃO LHE ASSISTINDO O DIREITO DE PLEITEAR QUALQUER 
ALTERAÇÃO, SOB ALEGAÇÃO DE ERRO, OMISSÃO OU QUALQUER OUTRO PRETEXTO. 

1.25. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

1.26. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.27. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. SE VERIFICADO, A 
QUALQUER MOMENTO, QUE O NÍVEL DE QUALIDADE OU DESEMPENHO DOS PRODUTOS OU 
SERVIÇOS NÃO PERMITE A CONSECUÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO, O PROPONENTE CONTRATADO DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, 
SUBSTITUI-LOS OU REFAZE-LOS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DAS SANÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.27.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

1.27.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas nacionais e municipais, quando participarem de licitações 
públicas; 

1.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais ou 
do Tribunal de Contas da União, a depender da origem dos recursos financeiros e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

1.29. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

1.30. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a 
abertura da sessão pública. 

1.31. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.  

1.32. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

1.33. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

1.34. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

1.35. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

1.36. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$1,50 
(um real e cinquenta centavos). 

1.37. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

1.38. O modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

1.38.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 05(cinco) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

1.38.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

1.38.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

1.38.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

1.38.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

1.39. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

1.40. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

1.41. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

1.42. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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1.43. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

1.44. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

1.45. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 

1.45.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

1.45.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

1.45.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

1.45.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

1.46. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

1.46.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

1.46.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

1.46.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

1.46.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

1.46.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

1.46.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

1.46.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

1.46.2.2. empresas brasileiras; 

1.46.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

1.46.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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1.47. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

1.47.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

1.47.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

1.47.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

1.47.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

1.47.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

1.48. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

DA FASE DE JULGAMENTO 

1.49. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 1.7 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

1.49.1. SICAF/Cadastro de Fornecedores do Município de Chapada Gaúcha;   

1.49.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

1.49.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

1.50. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

1.51. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no respectivo Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

1.51.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

1.51.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  

1.51.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

1.52. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens deste edital. 

1.53. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

1.54. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

1.54.1. contiver vícios insanáveis; 

1.54.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

1.54.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

1.54.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Pregoeiro; 

1.54.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

1.55. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

1.56. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

1.57. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

1.57.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

1.57.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

1.58. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

1.59. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.59.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira é a seguinte: 

I. Pessoa jurídica:  

a) Prova de inscrição no CNPJ;  
b) Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor e suas alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores ou;  

c) Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do responsável pela 
assinatura do instrumento contratual, neste último caso, acompanhado de instrumento de mandato 
público ou particular, com poderes específicos para tal ato ou; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou;  

e) Portaria de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;  

f) Número de telefone para contato e e-mail, e-mail este que valerá como meio oficial para 
recebimento de comunicados, notificações e intimações, de qualquer natureza, mesmo em 
processos administrativos de aplicação de sanções e de responsabilização; 

g) Se a empresa possui certificado digital para fins de assinatura de contratos, atas e instrumentos 
equivalentes; 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa 
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da empresa; 
j) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive, as Contribuições Sociais previstas 

nas alíneas "a" a "d" do Parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/1991;  
k) Prova de regularidade para com ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
m) Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica 

emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para entrega das propostas 

1.60. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

1.61. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

1.62. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

1.63. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou fotocopia, podendo ainda ser verificados por meio do registro cadastral do Município 
Chapada Gaúcha 

1.64. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral do Município Chapada Gaúcha/MG  

1.65. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

1.66. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  

1.66.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  

1.67. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

1.68. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro cadastral 
do Município serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02h00 (duas horas), 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

1.69. A verificação no registro cadastral do Município ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

1.69.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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1.69.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

1.70. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para fins de complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualização de documentos cuja 
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

1.71. NA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, O PREGOEIRO ADOTARÁ A 
ORIENTAÇÃO CONTIDA NO ACÓRDÃO N. 1211/2021 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 

1.72. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

1.73. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10. 

1.74. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

DOS RECURSOS 

1.75. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

1.76. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

1.77. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

1.77.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

1.77.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

1.77.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

1.78. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

1.79. O recurso será dirigido ao Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

1.80. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

1.81. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

1.82. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

1.83. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

1.84. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.chapadagaucha.mg.gov.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

1.85. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante/contratado que, com dolo ou 
culpa:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal 
inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos serviços 
públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido advertido em 
momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual. 
 

ii.Impedimento de licitar e contratar: 

I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado:  

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;  

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos 
para o certame;  

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

e) tumultuar a sessão de licitação; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o serviço, a 
obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 

g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo 

II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:  

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar a 
extinção do instrumento contratual; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) receber multa e não efetuar o pagamento.  

e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade 
inferior a 06 (seis) meses;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

1.   Atraso na execução do objeto;  

2.  Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

h) Induzir em erro a Administração; 

i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços;  

j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou 
perfeita fosse; 

k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no instrumento 
contratual; 

l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

 
iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 
 
a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certame 
ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 
f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo 
do certame; 
g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 
h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 
i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 
j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao contrato 
firmado com a Administração.  
 

iv.Multa: 
a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
efetuar o reforço de garantia; 
c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não 
realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 
que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 
especificações contratadas. 
d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro 
do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento 
contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e 
e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

iv.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 
ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente 
normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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12.3. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante 

12.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto n. 033/2023. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1.86. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

1.87. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial e na PLATAFORMA DE LICITAÇÕES https://ammlicita.org.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

1.88. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados, pelo seguinte meio: 
PLATAFORMA DE LICITAÇÕES https://ammlicita.org.br  

1.89. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

1.89.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

1.90. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

1.91. A resposta ao pedido de esclarecimento vincula as decisões do Pregoeiro e passa a integrar 
este Edital, independente de transcrição. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.92. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

1.93. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

1.94. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

1.95. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

1.96. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

1.97. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

1.98. FICA PROIBIDA QUALQUER COMUNICAÇÃO ENTRE O LICITANTE E O PREGOEIRO OU 
COM QUALQUER OUTRO AGENTE PÚBLICO FORA DOS MEIOS DEFINIDOS NO ITEM 13.3. 

1.99. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

1.100. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

1.101. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

1.102. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.chapadagaucha.mg.gov.br.  

1.103. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.103.1. ANEXO I - Termo de Referência 

1.103.2. ANEXO II – Minuta de Proposta 

1.103.3. ANEXO III – Minuta de Declaração Única 

1.103.4. ANEXO VI - Minuta de Termo de Contrato 

 

Chapada Gaúcha/MG, 11 de abril de 2025. 

 

Janice Rodrigues de Oliveira                                                NESSIA SOUZA MAGALHAES                   

Coord. Licitação                                                                       Sec Mun Adm e de Finanaças 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

Previsão no PCA Ação item 28 PCA SERVIÇOS 

Nível de prioridade conforme PCA Alto 

 
1 – OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO:  
 
1.1. O objeto desta contratação consiste na prestação de serviços de assessoria especializada em 
gestão de saúde pública, por meio de uma empresa que possua e utilize um sistema de gestão próprio 
para monitoramento e análise de dados provenientes dos sistemas de informação em saúde (e-SUS 
APS, outros sistemas federais e estaduais.). 
 
1.2. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de assessoria em gestão de saúde pública, com foco específico em: 
 
1.3. Sistema próprio de análise de dados: A empresa deverá possuir e utilizar um sistema próprio, 
robusto e atualizado, capaz de realizar a leitura, filtragem, análise e interpretação dos dados 
provenientes dos sistemas de informação em saúde (e-SUS APS, outros sistemas federais e 
estaduais, etc.). O sistema deverá gerar relatórios personalizados facilitando o acompanhamento dos 
indicadores de saúde e a tomada de decisões estratégicas. 
 
1.4. Licenciamento, manutenção e capacitação: Assegurar o pleno funcionamento e a atualização 
contínua do Sistema de Monitoramento dos Indicadores de Saúde da Atenção Primária (APS), 
abrangendo ESF/EAP, Saúde Bucal (SB) e e-Multi, em conformidade com a Portaria GM/MS nº 3.493, 
de 10 de abril de 2024. 
 
1.5. Implantação e monitoramento: Implementar e acompanhar as ações estratégicas do Programa 
Saúde na Escola (PSE) e do Incentivo Financeiro de Atividade Física (IAF), utilizando o sistema de 
monitoramento para análise e busca ativa de dados. 
 
1.6. Análise de dados e geração de relatórios: Realizar a leitura e interpretação do banco de dados 
do sistema e-SUS APS, gerando relatórios personalizados que subsidiem a tomada de decisões 
estratégicas para o acompanhamento das condições de saúde da população adscrita. 
 
1.7. Qualificação dos registros: Promover a qualificação dos registros no sistema e-SUS APS, visando 
aprimorar a qualidade dos dados e garantir a conformidade com as exigências do Ministério da Saúde. 
 
1.8. A empresa contratada será responsável por: 
a) Coletar, organizar e analisar os dados dos sistemas de informação em saúde, utilizando seu 
sistema de gestão próprio. 
b) Monitorar os indicadores de saúde da Atenção Primária, conforme Portaria GM/MS nº 3.493/2024, 
e as ações estratégicas do Programa Saúde na Escola (PSE) e do Incentivo Financeiro de Atividade 
Física (IAF). 
c)  Gerar relatórios gerenciais personalizados, dashboards visuais e pesquisas de satisfação do 
atendimento, com base nos dados analisados, para subsidiar a tomada de decisões estratégicas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
d) Fornecer assessoria técnica para a qualificação dos registros no sistema e-SUS APS e para a 
otimização da alimentação de dados pelos colaboradores da Secretaria de Saúde. 
e) Apresentar sugestões de melhorias e estratégias para aprimorar a gestão da saúde pública no 
município, com base nos dados e análises realizadas. 
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1.9. O acesso ao sistema de gestão será restrito à empresa contratada, que será responsável por sua 
gestão e manutenção. A Secretaria Municipal de Saúde terá acesso aos relatórios gerados pelo 
sistema, que fornecerão informações relevantes para a tomada de decisões estratégicas. 
 
1.10 Gestão do programa e assessoria: Atuar como gerenciadora do programa, oferecendo 
assessoria técnica para a otimização da alimentação de dados pelos colaboradores dos programas 
da Secretaria Municipal de Saúde, tanto no âmbito federal quanto estadual. 
 
Planilha I 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UND 
(media) 

VALOR TOTAL 
(media) 

01 Contratação de empresa 
especializada para Prestação 
de Serviços de mão-de-obra 
terceirizada a gerenciar, 
acompanhar, monitorar 
indicadores de saúde do 
previne brasil, informatiza aps 
,cadastros E-sus e Sisab 
,auxiliar os servidores desta 
área, buscando atender 
plenamente as demandas da 
Secretaria Municipal de 
SaúdeOtimização da 
alimentação de dados pelos 
colaboradores da Secretaria 
de Saúde. 

Serv/Mês 12 R$ 3953,33 47.439,96 

 
2- DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da assinatura do mesmo. 
podendo ser prorrogável, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 
3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO NÃO FRACIONAMENTO 
 
3.1. A presente contratação visa aprimorar a gestão da Atenção Primária em Saúde através da 
implementação de uma metodologia de gestão e sistema de gestão para monitoramento de 
indicadores e resultados, conforme exigido pela legislação vigente (Portaria GM/MS nº 3.493/2024). 
A adoção de uma assessoria especializada permitirá o acompanhamento em tempo real dos 
atendimentos e procedimentos, otimizando a qualidade dos serviços prestados à população. 
3.2. A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 197, estabelece que "são de relevância pública as 
ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de 
terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado". 1 A presente licitação está em 
consonância com este dispositivo constitucional, buscando garantir a eficiência e a qualidade dos 
serviços de saúde oferecidos pelo município através de uma assessoria especializada.    
 
3.3. A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de assessoria e a 
disponibilização de um sistema de gestão para o monitoramento de indicadores de saúde é 
imprescindível para atender à crescente demanda por serviços de Atenção Primária. A escolha pela 
forma de contratação visa a qualidade dos serviços, a redução de custos operacionais, a eficiência 
técnica e a satisfação dos usuários do sistema de saúde municipal. 
 
3.4. O sistema de monitoramento permitirá o acompanhamento em tempo real dos registros de 
atendimentos, qualificando-os de forma ágil e resolutiva. A implementação e manutenção da solução 
assegurarão o fluxo contínuo de informações, sem interrupções ou impactos nas atividades em curso, 
contribuindo para a melhoria dos serviços públicos oferecidos pela Secretaria de Saúde. 
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3.5. O Sistema Único de Saúde (SUS), instituído pela Constituição Federal de 1988 e regulamentado 
pela Lei nº 8.080/1990, tem como objetivo garantir o acesso universal e igualitário aos serviços de 
saúde. A presente licitação busca fortalecer o SUS no âmbito municipal, aprimorando a gestão da 
Atenção Primária e garantindo a qualidade dos serviços prestados à população. 
 
3.6. A participação de instituições privadas no SUS, mediante contratos de direito público, é prevista 
na legislação e se justifica quando a rede pública de saúde não é capaz de atender à demanda. A 
presente licitação visa complementar a capacidade da rede pública, garantindo a continuidade e a 
qualidade dos serviços de saúde. 
 
3.7. A interrupção ou descontinuidade dos serviços de saúde pode acarretar graves prejuízos aos 
pacientes atendidos pelo SUS. A presente licitação busca garantir a continuidade dos serviços, 
assegurando a qualidade e a eficiência do atendimento à população. 
 
3.8. A Política Nacional de Informação e Informática em Saúde (PNIIS) tem como objetivo promover 
o uso inovador da tecnologia da informação para melhorar os processos de trabalho em saúde. A 
presente licitação está alinhada com os princípios da PNIIS, buscando aprimorar a gestão da 
informação e a qualidade dos serviços de saúde. 
 
3.9. A Atenção Primária à Saúde (APS) é o primeiro nível de atenção em saúde e se caracteriza por 
um conjunto de ações que abrangem a promoção, a proteção, a prevenção, o diagnóstico, o 
tratamento, a reabilitação e a manutenção da saúde. A presente licitação visa fortalecer a APS no 
município, garantindo a integralidade e a qualidade dos serviços prestados à população. 
 
3.10. O programa e-SUS PEC, desenvolvido pelo Ministério da Saúde, busca reestruturar as 
informações da Atenção Primária em nível nacional, qualificando a gestão da informação e ampliando 
a qualidade do atendimento à população. A presente licitação busca implementar o e-SUS PEC no 
município, aprimorando a gestão da informação e a qualidade dos serviços de saúde. 
 
3.11. O município necessita de ferramentas de gestão eficientes para melhorar o controle dos 
atendimentos, a produção e os indicadores de saúde. A presente licitação busca fornecer essas 
ferramentas, aprimorando a gestão da saúde no município. 
3.12. Pesquisa de preços realizada com três empresas do ramo, conforme demonstrado na planilha 
2, aponta o valor médio de R$ 3.953,33 (três mil novecentos e cinquenta e três reais) por mês para 
os serviços a serem contratados. A documentação completa dos orçamentos encontra-se em anexo. 
 
Planilha 2 

EMPRESA CNPJ VALOR MÊS 

LORENA RAMILA RODRIGUES 
MENEZES – MEI 

CNPJ 41.211.039/0001-35 R$     3.960,00 

IEGO RIBEIRO ALVES CNPJ 34.663.678/0001-76 R$     4.250,00 

JOSE RENATO MENEZES -MEI CNPJ 24.423.408/0001-34 R$     3.650,00 

 MEDIA R$     3.953,33 

 
3.13. Não Fracionamento: o serviço a ser contratado é de natureza única, e que se fosse fracionado, 
poderia comprometer a sua eficacia, e a qualidade dos serviços prestados. O sistema a ser utilizado 
pela empresa contratada, e a assessoria tecnica, são serviços que se complementam, e que se forem 
fracionados, podem perder a sua função. 
 
4- CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal. 

 
4.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1500001002 Recursos Não Vinculados de Impostos 0412  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1600000000 Transferências Fundo a Fundo de 0413  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1621000000 Transferências Fundo a Fundo de 0414  
 
5 – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:  
 
5.1. Alinhamento com o Plano Anual de Contratações: A presente contratação está alinhada com o 
Plano Anual de Contratações da Secretaria Municipal de Saúde para o exercício de 2024, 
especificamente no item 04 - Plano Anual de Contratações 2024: Contratação de serviços de 
assessoria especializada em gestão de saúde pública, com foco na utilização de sistema próprio para 
análise de dados. 
 
5.2. Alinhamento com o Planejamento Estratégico: A contratação da assessoria especializada em 
gestão de saúde pública está alinhada com os objetivos estratégicos da Secretaria Municipal de 
Saúde, que visam: 
 
a) Aprimorar a gestão da Atenção Primária em Saúde (APS). 
b) Qualificar os registros nos sistemas de informação em saúde. 
c) Monitorar e analisar os indicadores de saúde para a tomada de decisões estratégicas. 
d) Otimizar a utilização dos recursos públicos. 
e) Garantir a conformidade com a legislação vigente (Portaria GM/MS nº 3.493/2024). 
 
5.3. Justificativa da Previsão no Plano Anual de Contratações: A inclusão da contratação no Plano 
Anual de Contratações 2024 se justifica pela necessidade de aprimorar a gestão da APS e garantir a 
qualidade dos serviços prestados à população. A assessoria especializada permitirá o monitoramento 
eficiente dos indicadores de saúde, a qualificação dos registros nos sistemas de informação e a 
otimização dos serviços. A contratação está alinhada com as prioridades da Secretaria Municipal de 
Saúde e com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
6 – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  
 
6.1. A entrega do objeto do contrato, que consiste na prestação de serviços de assessoria 
especializada em gestão de saúde pública, será realizada de forma contínua e mensal, durante o 
período de vigência do contrato. 
6.2. A Contratada deverá apresentar, mensalmente, os seguintes produtos e resultados: Relatórios 
gerenciais personalizados, dashboards visuais e pesquisas de satisfação do atendimento, com base 
nos dados analisados, conforme especificado no item 1.8, alínea "c" do Termo de Referência. 
Documentação comprobatória da qualificação dos registros no sistema e-SUS APS, conforme item 
1.8, alínea "d" do Termo de Referência. Relatório de monitoramento dos indicadores de saúde da 
Atenção Primária, Programa Saúde na Escola (PSE) e Incentivo Financeiro de Atividade Física (IAF), 
conforme item 1.8, alínea "b" do Termo de Referência. Sugestões de melhorias e estratégias para 
aprimorar a gestão da saúde pública no município, com base nos dados e análises realizadas, 
conforme item 1.8, alínea "e" do Termo de Referência. Comprovação da otimização da alimentação 
de dados pelos colaboradores da Secretaria de Saúde, conforme item 1.1 do Termo de Referência. 
6.3. Os critérios de aceitação do objeto serão os seguintes: Conformidade dos produtos e resultados 
entregues com as especificações do Termo de Referência e da proposta da Contratada. Qualidade e 
precisão dos dados e análises apresentados nos relatórios e dashboards. Eficácia das sugestões de 
melhorias e estratégias propostas para a gestão da saúde pública. Cumprimento dos prazos 
estabelecidos para a entrega dos produtos e resultados. Satisfação da Secretaria Municipal de Saúde 
com os serviços prestados, avaliada por meio de pesquisas de satisfação e acompanhamento dos 
indicadores de saúde. 
 
6.4. A Secretaria Municipal de Saúde realizará a análise e a aprovação dos produtos e resultados 
entregues pela Contratada em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento. 
 
6.5. Caso os produtos e resultados não atendam aos critérios de aceitação, a Contratada deverá 
realizar as correções e ajustes necessários em até 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
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6.6. A aceitação definitiva do objeto ocorrerá após a aprovação de todos os produtos e resultados 
entregues pela Contratada, conforme os critérios de aceitação estabelecidos neste artigo. 
 
6.7. Comprovação de Experiência a empresa contratada deverá apresentar comprovantes de atuação 
como prestadora de serviços de assessoria em outros órgãos públicos ou privados, demonstrando 
sua capacidade técnica e experiência na área de gestão de saúde pública. Esses comprovantes 
podem incluir contratos anteriores, declarações de desempenho, ou outros documentos que atestem 
a qualidade e a efetividade dos serviços prestados. A apresentação desses comprovantes tem como 
objetivo garantir que a empresa contratada possua a expertise necessária para executar os serviços 
descritos neste Termo de Referência, e que ela ja tenha atuado em outras instituições com serviços 
semelhantes. 
 
7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
7.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência; 
 
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
 
7.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 
7.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
 
7.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
8.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
8.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximo de (05) dias os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
do sistema fornecido pela contratada.  
 
8.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, ao Município ou a terceiros; 
 
8.4. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a 
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência 
 
8.5. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, 
de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
 
8.6. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
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aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis. 
 
8.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
8.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de 
crachá;  
 
8.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração; 
 
8.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
 
8.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
 
8.12. Não permitir a utilização do trabalho do menor; 
 
8.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
8.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
 
8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação, observado, se for o caso a respectiva matriz de alocação de riscos. 
 
9 - DA SUBCONTRATAÇÃO:  
 
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
10 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 
 
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 
 
11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:  
 
11.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação mediante licitação terão como 
responsáveis: 
 
11.2. GESTOR DO CONTRATO: Nome: Ronildo Siqueira da Conceição 
                                                       Cargo: Secretário de Saúde e Vigilância Sanitária. 
                                                       Matricula: 7584 
                                                       Email: roni.cooapi@bol.com.br 
                                                       Telefone: 38: 9985 04284. 
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11.3. FISCAL DO CONTRATO:   Nome: Monica Wenning  
                                                       Cargo: Gerente da Atenção Básica. 
                                                       Matricula:  
                                                       Email: monicawenning@yahoo.com.br 
                                                       Telefone: 38- 99919 7468. 
 
11.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
11.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 
 
11.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
 
11.8. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
11.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
 
11.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
11.10.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato. 
 
11.11 As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
11.12 A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
11.13. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Gestor do Contrato convocará o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
11.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 
junto ao Cadastro de Fornecedores do Município – CFM. 
 
11.14.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de 
Débito Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 
estejam regularizados no CFM. 
 
12 - DO PAGAMENTO:  
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12.1. A avaliação da execução do objeto verificará a adequada qualidade da prestação dos serviços, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA: 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 
as atividades contratadas; 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
12.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, 
a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua proposta, no prazo 
de 30 dias corridos, contados da data do recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), 
devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE. 
 
12.3 O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua prévia conferência pelo fiscal do contrato. 
 
12.4 As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 
apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a 
correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo 
CONTRATANTE. 
 
12.5. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, sob pena de 
não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da CONTRATADA. 
 
12.6. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis.  
 
12.7 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto 
na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
 
12.8 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
 
13. DO REAJUSTE: 
 
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas. 
 
13.2. Após o interregno de um ano, a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do INPC ou do IPCA, o que for mais vantajoso para a 
Administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
 
13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
 
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
14 - ALTERAÇÕES DO CONTRATO:  
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14.1. O presente contrato poderá ser alterado nas seguintes hipóteses, observadas as disposições 
da Lei nº 14.133/2021: 
 
a) Unilateralmente pela Administração: Para modificação unilateral do contrato pela Administração, 
quando necessária a adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 
contratado. Para restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,  em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de riscos 2 estabelecida no contrato.     
 
b) Por acordo entre as partes: Quando conveniente a substituição da garantia de execução. Para 
modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de fornecimento. Para 
modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes. Em caso de 
necessidade de modificação do contrato em virtude de aditamento de prazo. 
 
14.2. Quaisquer alterações contratuais serão formalizadas por termo aditivo, devidamente justificado, 
e deverão observar os limites e condições estabelecidos na legislação vigente. 
 
14.3. Em caso de alterações que impliquem em aumento ou redução do valor contratual, deverão ser 
observados os limites percentuais previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
14.4. A necessidade de alteração contratual deverá ser comunicada por escrito à outra parte, com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, salvo em situações de urgência devidamente justificadas. 
 
14.5. As alterações contratuais não poderão descaracterizar o objeto da contratação, nem 
comprometer a sua execução. 
 
14.6. Em caso de alterações que impliquem em modificação do cronograma de execução, este deverá 
ser ajustado e formalizado por termo aditivo. 
 
14.7. A Administração poderá promover alterações unilaterais no contrato, desde que não haja 
alteração do objeto e que sejam respeitados os direitos do contratado, conforme previsto na Lei nº 
14.133/2021. 
 
14.8. As alterações consensuais deverão ser formalizadas por termo aditivo, com a concordância 
expressa de ambas as partes. 
Este artigo visa garantir a flexibilidade necessária para a gestão do contrato, ao mesmo tempo em 
que assegura a transparência e a legalidade das alterações, em conformidade com a legislação 
aplicável. 
 
15 – EXTINÇÃO DO CONTRATO:  
 
15.1. O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses: Pelo término de sua vigência, 
mediante o cumprimento integral das obrigações contratuais por ambas as partes; Por acordo entre 
as partes, mediante termo de distrato, desde que haja interesse público justificado e seja observada 
a legislação vigente; 
 
15.2. Unilateralmente pela Administração, nas seguintes situações: Inexecução total ou parcial do 
contrato, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021; Descumprimento de cláusulas contratuais ou 
disposições legais por parte da Contratada; Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinado o contratante e constantes de parecer escrito e fundamentado;    Supressão, por 
parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando alteração do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; Suspensão de sua execução, por 
ordem escrita da Administração, por prazo superior a 12 (doze) meses, salvo em casos de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚCHA        
           ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ 01.612.489/0001-15 

 
 

Avenida Getúlio Vargas, nº 500, Centro, Chapada Gaúcha – MG, CEP 38.689-000  Fone: (38) 3634-1112   

 

 

totalizem o mesmo período, independentemente do pagamento devido ao contratado pelos prejuízos 
sofridos;   Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; Falência ou recuperação judicial da Contratada; Dissolução da Contratada ou 
falecimento do contratado individual; Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa que prejudique a execução do contrato; Cessão do contrato, no todo ou em parte, a terceiros, 
sem prévia e expressa anuência da Administração; 
 
15.3. Unilateralmente pela Contratada, nas seguintes situações: Supressão, por parte da 
Administração, de obras, serviços ou compras que conduza à alteração do valor contratual inicial além 
do limite estabelecido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; Suspensão da execução do contrato, por 
ordem escrita da Administração, por prazo superior a 12 (doze) meses, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo período;    Atraso superior a 2 (dois) meses, contados da emissão da nota fiscal, 
dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou de 
parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;    Ocorrência de caso 
fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
15.3. A extinção do contrato, qualquer que seja o motivo, deverá ser formalizada por termo de 
rescisão, no qual serão registrados os direitos e obrigações de cada parte, bem como as eventuais 
pendências e responsabilidades. 
 
15.3. Em caso de extinção unilateral do contrato, a parte prejudicada poderá apresentar recurso 
administrativo, nos termos da legislação vigente. 
 
15.4. A extinção do contrato não exime a Contratada de suas responsabilidades quanto à garantia 
dos serviços prestados e ao cumprimento das obrigações remanescentes. 
 
16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
 
16.1 17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as seguintes sanções: 
 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚCHA        
           ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ 01.612.489/0001-15 

 
 

Avenida Getúlio Vargas, nº 500, Centro, Chapada Gaúcha – MG, CEP 38.689-000  Fone: (38) 3634-1112   

 

 

 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
17 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
 
17.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.953,33 (três mil novecentos cinquenta três 
reais e trinta e três centavos) valos da média, conforme quadro do item 1.1 deste Termo de 
Referência. 
 
Chapada Gaúcha/MG, 18 de março de 2025 
 
____________________________________ 
Sr. Neemias da Silva Sá 
Gerente de Compras 
Responsável pela elaboração do TR 

 
______________________________________ 

Sr. Ronildo Siqueira da Conceição 
Secretário de Saúde e Vig. Sanitária 

Ordenador de Despesas 
 
______________________________________ 
 Nome: Monica Wenning  
 Cargo: Gerente da Atenção Básica. 
 Fiscal do Contrato  
 
 

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA 
 

Autorizo o Processo de Prestação de Serviços pra Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária, que tem como objeto  contratação consiste na prestação de serviços de assessoria 
especializada em gestão de saúde pública, por meio de uma empresa que possua e utilize um sistema 
de gestão próprio para monitoramento e análise de dados provenientes dos sistemas de informação 
em saúde (e-SUS APS, outros sistemas federais e estaduais, etc.), conforme consta neste TR, 
determinando o cumprimento absoluto da legislação aplicável, em todas as suas fases, pelos 
respectivos agentes públicos competentes, consoante definido no Decreto Municipal n. 27/2023. 

 
Chapada Gaúcha/MG, 18 de março de 2025. 

 
______________________________________ 

JOSÉ RONE RODRIGUES PEREIRA. 
Prefeito Municipal. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2025 

 

À Comissão Permanente de Licitação.  

PREGÃO Eletrônico nº 008/2025.  

 

Prezados(as) Senhores(as),  

Pelo presente, apresentamos nosso preço global para CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA, POR MEIO 
DE UMA EMPRESA QUE POSSUA E UTILIZE UM SISTEMA DE GESTÃO PRÓPRIO PARA 
MONITORAMENTO E ANÁLISE DE DADOS PROVENIENTES DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
EM SAÚDE (E-SUS APS, OUTROS SISTEMAS FEDERAIS E ESTADUAIS, ETC.). 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VLR EST UNT VLR EST TOTAL PART. AMPLA 

0001 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADA A 
GERENCIAR, ACOMPANHAR, 
MONITORAR INDICADORES DE 
SAÚDE DO PREVINE BRASIL, 
INFORMATIZA APS ,CADASTROS E-
SUS E SISAB ,AUXILIAR OS 
SERVIDORES DESTA ÁREA, 
BUSCANDO ATENDER 
PLENAMENTE AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDEOTIMIZAÇÃO DA 
ALIMENTAÇÃO DE DADOS PELOS 
COLABORADORES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE.: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADA A 
GERENCIAR, ACOMPANHAR, 
MONITORAR INDICADORES DE 
SAÚDE DO PREVINE BRASIL, 
INFORMATIZA APS ,CADASTROS E-
SUS E SISAB ,AUXILIAR OS 
SERVIDORES DESTA ÁREA, 
BUSCANDO ATENDER 
PLENAMENTE AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDEOTIMIZAÇÃO DA 
ALIMENTAÇÃO DE DADOS PELOS 
COLABORADORES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE. 

SÇ 12,00 R$3.953,33 R$47.440,00 NÃO 
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Os serviços serão executados de acordo com a descrição do Objeto constante do processo de 

licitação tangente ao Edital acima referenciado.  

Validade da Proposta: ______________________________________________________  

Razão Social: _____________________________________________________________  

Endereço: _____________________________________________________________  

CNPJ: _____________________________________________________________  

Insc. Est. _____________________________________________________________  

E-mail.: _____________________________________________________________  

 

____________________, ____ de _____________ de 2025.  

 

___________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Carimbo da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚCHA        
           ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ 01.612.489/0001-15 

 
 

Avenida Getúlio Vargas, nº 500, Centro, Chapada Gaúcha – MG, CEP 38.689-000  Fone: (38) 3634-1112   

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO ÚNICA 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 042/2025 

PREGÃO ELETRONICO N. 008/2025 

 

A licitante XXXXXXXXXXX, CNPJ/CPF n. XXXXXXXXX, com domicílio/sede em 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (endereço completo), DECLARA, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, as sanções previstas na Lei Federal n. 14.133/2021 e no Edital 
do referido processo licitatório QUE:  

1. Até́ a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, vez que não foi declarada 
inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação; 
2. Tem pleno conhecimento e cumpre plenamente todas as exigências de habilitação e 
especificações técnicas previstas no Edital e em seus anexos; 
3. Aceita as condições estipuladas neste edital e em seus anexos, ressalvada a hipótese de 
impugnação;  
4. Para fins de participação no processo licitatório em pauta, concorda e se submete a todos os 
termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e 
Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.  
5. Todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiros;  
6. Não possui, em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
da República 
7. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
8. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (apenas quando exigível); 
9. Nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o cumprimento do objeto da 
contratação; 
10. a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo  
11. Em conformidade com o disposto na Lei Complementar n.123/2006, cumpre todos os requisitos 
legais previstos para a qualificação como (Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa 
de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando apta a usufruir do tratamento 
diferenciado, não se enquadrando em nenhuma das vedações previstas no §4o do Artigo 3o da LC 
123/06, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores,  observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. (SE NÃO SE ENQUADRAR, FINEZA SUPRIMIR ESTE 
ITEM) 
12. NÃO incide das proibições do art. 14 da Lei Federal n. 14.133/2021 vez que NÃO: É autor do 
anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; é empresa, isoladamente ou 
em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 
qual  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; é pessoa física ou jurídica que se 
encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção 
que lhe foi imposta;  mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; é 
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; concorre com empresas controladoras, controladas ou coligadas, 
nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

13. a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.  
14. Sendo organizado em cooperativa, cumpre os requisitos do art. 16 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Declara, por fim, estar plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações 
acima emitidas e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  

Por ser a expressão da verdade e de livre vontade, firma a presente para os fins de direito a que se 
destina.  

 

XXXXXXXXXX-MG, XX de XXXXXXXXXXX de 2025 

 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 042/2025 

PREGÃO ELETRONICO N. 008/2025 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2025 QUE 
FAZEM ENTRE SI O XXXXXXXXXXX E 
.............................................................   

O MUNICIPIO DE CHAPADA GAÚCHA/MG , com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 500, 
Centro, em Chapada Gaúcha/MG, CEP: 38.689-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.612.489/0001-
15, neste ato representado(a) pelo(a) o Sr. JOSE RONE RODRIGUES PEREIRA, brasileiro, solteiro, 
ensino superior completo, agente político, inscrito no CPF nº 097.050.656-24, portador de Carteira de 
Identidade nº MG-16925323 PC/MG, residente e domiciliado Rua João Branco, 666, centro, no 
município de Chapada Gaúcha- MG, doravante denominado, CONTRATANTE, e o(a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 042/2025 e em 
observância às disposições da Lei Federal n. 14.133/2021 e demais legislação e regulamentos 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
008/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA, POR MEIO DE UMA 
EMPRESA QUE POSSUA E UTILIZE UM SISTEMA DE GESTÃO PRÓPRIO PARA 
MONITORAMENTO E ANÁLISE DE DADOS PROVENIENTES DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
EM SAÚDE (E-SUS APS, OUTROS SISTEMAS FEDERAIS E ESTADUAIS, ETC.), nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1.1 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND  QUANT VLR UNIT VLR TOTAL 

1      

...      

1.1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.3 O Termo de Referência; 

1.1.4 O Edital da Licitação; 

1.1.5 A Proposta do contratado; 

1.1.6 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025 contados a partir da assinatura 
do presente contrato, podendo ser prorrogável, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. Demais informações conforme Termo de Referência, anexo a este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2 GESTOR DO CONTRATO:Ronildo Siqueira da Conceição,        Cargo: Secretário de Saúde 
e Vigilância Sanitária                                              

 
3.3 FISCAL DO CONTRATO: Monica Wenning,           Cargo: Gerente da Atenção Básica. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 A avaliação da execução do objeto verificará a adequada qualidade da prestação dos 
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA: 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 
as atividades contratadas; 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
6.2 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, 
a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua proposta, no prazo 
de 30 dias corridos, contados da data do recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), 
devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE. 

6.3 Demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCP ou IPCA o que for 
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mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência; 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
8.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
8.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
9.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximo de (05) dias os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
do sistema fornecido pela contratada.  
9.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, ao Município ou a terceiros; 
9.4. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a 
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência 
9.5. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, 
de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
9.6. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
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cabíveis. 
9.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
9.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de 
crachá;  
9.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração; 
9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
9.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
9.12. Não permitir a utilização do trabalho do menor; 
9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação, observado, se for o caso a respectiva matriz de alocação de riscos. 

CLÁUSULA DÉCIMA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 Comete infração administrativa, o contratado que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

v.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal 
inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos serviços 
públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido advertido em 
momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual. 
 

vi.Impedimento de licitar e contratar: 

I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado:  

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;  

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos 
para o certame;  

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

e) tumultuar a sessão de licitação; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o serviço, a 
obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 

g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo 

II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:  

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar a 
extinção do instrumento contratual; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) receber multa e não efetuar o pagamento.  

e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade 
inferior a 06 (seis) meses;  

f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

1.   Atraso na execução do objeto;  

2.  Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

h) Induzir em erro a Administração; 

i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços;  

j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou 
perfeita fosse; 

k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no instrumento 
contratual; 

l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

 
vii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 
k) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certame 
ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato; 
l) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
m) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
n) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
o) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 
p) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do certame; 
q) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 
r) Alterar substância da mercadoria fornecida; 
s) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 
t) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao contrato 
firmado com a Administração.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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viii.Multa: 

f) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
g) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
efetuar o reforço de garantia; 
h) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não 
realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 
que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 
especificações contratadas. 
i) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro do 
prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento 
contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e 
j) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega. 

iv.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 
ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente 
normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

10.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

10.2.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  

10.2.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.2.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

10.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto n. 033/2023. 

10.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

10.5 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.6 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

0412, 0413, 0414  

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arinos/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21 
 

Chapada Gaúcha/MG, _____ de ____________ de 2025. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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JOSE RONE RODRIGUES PEREIRA                                                 XXXXXXXXXXXXXXXX 
PREFEITO MUNICIPAL                                                                       EMPRESA 
CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:_____________________________CPF/MFnº._________________________________       
                                                                                                      
Nome:_____________________________CPF/MFnº._________________________________    


